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ANEXO XXII À LEI Nº 3.370, de 4 de julho de 2018.
 

“ANEXO II DA LEI 2.859, DE 30 DE ABRIL DE 2014
TABELA I - PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA - (JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS)

NÍVEL CARGO
REFERÊNCIA

FORMAÇÃO
A B C D E F G H I J

I
Professor da 

Educação 
Básica

4.507,94 4.688,69 4.878,39 5.074,78 5.277,85 5.489,85 5.710,80 5.940,64 6.179,44 6.427,16

LICENCIATURA PLENA OU BACHARELADO MAIS 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA.

LICENCIATURA PLENA OU BACHARELADO MAIS 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA OU 
BACHARELADO MAIS PÓS-GRADUAÇÃO LATO 

SENSU ESPECÍFICA PARA A ÁREA DE ATUAÇÃO.

II
Professor da 

Educação 
Básica

4.878,39 5.074,78 5.277,85 5.489,85 5.710,80 5.940,64 6.179,44 6.427,16 6.686,03 6.953,82

LICENCIATURA PLENA OU BACHARELADO (COM 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA) 

MAIS PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM ÁREA 
ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.  LICENCIATURA 
PLENA MAIS PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 
ESPECÍFICA PARA A ÁREA DE ATUAÇÃO OU 

BACHARELADO COM FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
PARA DOCÊNCIA OU COM PÓS-GRADUAÇÃO 
LATO SENSU ESPECÍFICA PARA A ÁREA DE 

ATUAÇÃO MAIS OUTRA PÓS-GRADUAÇÃO LATO 
SENSU EM EDUCAÇÃO.

III
Professor da 

Educação 
Básica

5.277,85 5.489,85 5.710,80 5.940,64 6.179,44 6.427,16 6.686,03 6.953,82 7.232,77 7.522,89

LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU EM NÍVEL DE MESTRADO 
EM ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU 

BACHARELADO COM FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
PARA DOCÊNCIA MAIS PÓS-GRADUAÇÃO 

STRICTO SENSU EM NÍVEL DE MESTRADO 
EM ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.  

LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU EM NÍVEL DE MESTRADO 
EM ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU 

BACHARELADO COM FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
PARA DOCÊNCIA OU COM PÓS-GRADUAÇÃO 
LATO SENSU ESPECÍFICA PARA A ÁREA DE 
ATUAÇÃO MAIS OUTRA PÓS-GRADUAÇÃO 

STRICTO SENSU EM NÍVEL DE MESTRADO EM 
ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.

IV
Professor da 

Educação 
Básica

5.710,80 5.940,64 6.179,44 6.427,16 6.686,03 6.953,82 7.232,77 7.522,89 7.824,17 8.138,82

LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU EM NÍVEL DE DOUTORADO 

EM ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU 
BACHARELADO COM FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 

PARA DOCENTES MAIS PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU EM NÍVEL DE DOUTORADO 

EM ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO. 
LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS-GRADUAÇÃO 

STRICTO SENSU EM NÍVEL DE DOUTORADO 
EM ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU 

BACHARELADO COM FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
PARA DOCÊNCIA OU COM PÓS-GRADUAÇÃO 
LATO SENSU ESPECÍFICA PARA A ÁREA DE 
ATUAÇÃO MAIS OUTRA PÓS-GRADUAÇÃO 

STRICTO SENSU EM NÍVEL DE DOUTORADO EM 
ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.

TABELA II - PROFESSOR NORMALISTA - (JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS)

NÍVEL CARGO
REFERÊNCIA

FORMAÇÃO
A B C D E F G H I J

I Professor 
Normalista 1.957,15 2.037,50 2.120,06 2.204,87 2.294,13 2.387,86 2.483,83 2.584,26 2.689,13 2.798,49 ENSINO MÉDIO MODALIDADE NORMAL.

II Professor 
Normalista 4.057,14 4.220,05 4.389,66 4.565,96 4.748,95 4.940,87 5.139,49 5.347,04 5.561,27 5.784,44 LICENCIATURA PLENA OU BACHARELADO MAIS 

FORMAÇÃO PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA.

III Professor 
Normalista 4.389,66 4.565,96 4.748,95 4.940,87 5.139,49 5.347,04 5.561,27 5.784,44 6.016,53 6.257,55

LICENCIATURA PLENA OU BACHARELADO (COM 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA) 

MAIS PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM ÁREA 
ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.

IV Professor 
Normalista 4.748,95 4.940,87 5.139,49 5.347,04 5.561,27 5.784,44 6.016,53 6.257,55 6.509,72 6.770,82

LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS- GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU EM NÍVEL DE MESTRADO 
EM ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU   

BACHARELADO COM FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 
PARA DOCÊNCIA MAIS PÓS- GRADUAÇÃO 

STRICTO SENSU EM NÍVEL DE MESTRADO EM 
ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.

V Professor 
Normalista 5.139,49 5.347,04 5.561,27 5.784,44 6.016,53 6.257,55 6.509,72 6.770,82 7.043,09 7.326,50

LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS- GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU EM NÍVEL DE DOUTORADO 

EM ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU 
BACHARELADO COM FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 

PARA DOCENTES MAIS PÓS- GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU EM NÍVEL DE DOUTORADO EM 

ÁREA ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.

TABELA III - VENCIMENTOS PARA O PROFESSOR AUXILIAR DE ENSINO I E PROFESSOR AUXILIAR DE ENSINO II  JORNADA DE 
TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS

NÍVEL CARGO
REFERÊNCIA

FORMAÇÃO
A B C D E F G H I J

I PROFESSOR AUXILIAR 
DE ENSINO I 1.017,63 1.060,03 1.102,44 1.147,06 1.193,94 1.243,03 1.294,36 1.347,92 1.403,72 1.461,72 ATÉ O ENSINO MÉDIO 

INCOMPLETO

II PROFESSOR AUXILIAR 
DE ENSINO II 1.760,78 1.832,18 1.905,82 1.983,94 2.064,28 2.146,85 2.233,87 2.325,37 2.419,10 2.517,31 ENSINO MÉDIO COMPLETO
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TABELA IV - VENCIMENTOS PARA O QUADRO PROVISÓRIO DO MAGISTÉRIO
JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS

NÍVEL CARGO
REFERÊNCIA

FORMAÇÃO
A B C D E F G H I J

I

Professor Assistente A 1.017,63 1.060,03 1.102,44 1.147,06 1.193,94 1.243,03 1.294,36 1.347,92 1.403,72 1.461,72 - ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO.

Professor Assistente B 1.294,36 1.347,92 1.403,72 1.461,72 1.521,99 1.584,48 1.649,19 1.716,14 1.785,32 1.856,73  ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO.

Professor Assistente C 1.760,78 1.832,18 1.905,82 1.983,94 2.064,28 2.146,85 2.233,87 2.325,37 2.419,10 2.517,31 - ENSINO MÉDIO COMPLETO.

Professor Nível II - PII 
Professor Especialista em 

Educação PEI 
2.300,82 2.394,57 2.490,53 2.590,95 2.695,83 2.805,18 2.919,00 3.037,28 3.160,01 3.287,22 - LICENCIATURA CURTA.

Professor Assistente D 4.507,94 4.688,69 4.878,39 5.074,78 5.277,85 5.489,85 5.710,80 5.940,64 6.179,44 6.427,16 - ENSINO SUPERIOR COMPLETO.

II
Professor Assistente A

1.760,78 1.832,18 1.905,82 1.983,94 2.064,28 2.146,85 2.233,87 2.325,37 2.419,10 2.517,31 ENSINO MÉDIO MODALIDADE NORMAL.
Professor Assistente B

III

Professor Assistente A

4.057,14 4.220,05 4.389,66 4.565,96 4.748,95 4.940,87 5.139,49 5.347,04 5.561,27 5.784,44
LICENCIATURA PLENA OU 

BACHARELADO MAIS FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA.

Professor Assistente B

Professor Assistente C

Professor Nível II - PII 
Professor Especialista em 

Educação PEI 

IV

Professor Assistente A

4.389,66 4.565,96 4.748,95 4.940,87 5.139,49 5.347,04 5.561,27 5.784,44 6.016,53 6.257,55

LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS 
GRADUAÇÃO LATO SENSU ESPECÍFICA 

PARA A ÁREA DE ATUAÇÃO OU 
BACHARELADO COM PÓS-GRADUAÇÃO 

LATO SENSU ESPECÍFICA PARA A 
ÁREA DE ATUAÇÃO MAIS OUTRA PÓS-
GRADUAÇÃO LATO SENSU EM ÁREA 

ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.

Professor Assistente B

Professor Assistente C

Professor Nível II - PII 
Professor Especialista em 

Educação PEI 

Professor Assistente D 4.878,39 5.074,78 5.277,85 5.489,85 5.710,80 5.940,64 6.179,44 6.427,16 6.686,03 6.953,82

V

Professor Assistente A

4.748,95 4.940,87 5.139,49 5.347,04 5.561,27 5.784,44 6.016,53 6.257,55 6.509,72 6.770,82

LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 

NÍVEL DE MESTRADO EM ÁREA 
ESPÉCÍFICA DA EDUCAÇÃO OU 

BACHARELADO COM FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA PARA DOCÊNCIA MAIS 
PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
EM NÍVEL DE MESTRADO EM ÁREA 

ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.

Professor Assistente B

Professor Assistente C

Professor Nível II - PII 
Professor Especialista em 

Educação PEI 

Professor Assistente D 5.277,85 5.489,85 5.710,80 5.940,64 6.179,44 6.427,16 6.686,03 6.953,82 7.232,77 7.522,89

VI

Professor Assistente A

5.139,49 5.347,04 5.561,27 5.784,44 6.016,53 6.257,55 6.509,72 6.770,82 7.043,09 7.326,50

LICENCIATURA PLENA MAIS PÓS 
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 
NÍVEL DE DOUTORADO EM ÁREA 
ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO OU 

BACHARELADO COM FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA PARA DOCENTES MAIS 
PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
EM NÍVEL DE DOUTORADO EM ÁREA 

ESPECÍFICA DA EDUCAÇÃO.

Professor Assistente B

Professor Assistente C

Professor Nível II - PII 
Professor Especialista em 

Educação PEI 

Professor Assistente D 5.710,80 5.940,64 6.179,44 6.427,16 6.686,03 6.953,82 7.232,77 7.522,89 7.824,17 8.138,82

“(NR)

ANEXO XXIII À LEI Nº 3.370, de 4 de julho de 2018.

“ANEXO III DA LEI 2.859, DE 30 DE ABRIL DE 2014.

TABELA DE VENCIMENTOS DO QUADRO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS SEMANAIS

CARGO NÍVEL
REFERÊNCIAS

A B C D E F G H I J K L M N O

ASSISTENTE 
TÉCNICO EM 
EDUCAÇÃO

I 1.363,37 1.417,91 1.474,63 1.533,60 1.594,95 1.658,74 1.725,11 1.794,10 1.865,86 1.940,51 2.018,12 2.098,84 2.182,80 2.270,12 2.360,92

II 1.577,53 1.640,63 1.706,26 1.774,50 1.845,49 1.919,30 1.996,08 2.075,92 2.158,96 2.245,32 2.335,13 2.428,54 2.525,67 2.626,71 2.731,78

III 1.703,73 1.771,88 1.842,76 1.916,47 1.993,12 2.072,86 2.155,77 2.242,00 2.331,67 2.424,94 2.521,94 2.622,82 2.727,73 2.836,84 2.950,31

IV 1.840,03 1.913,63 1.990,18 2.069,79 2.152,58 2.238,68 2.328,23 2.421,36 2.518,22 2.618,94 2.723,70 2.832,65 2.945,95 3.063,79 3.186,34

V 1.987,24 2.066,72 2.149,40 2.235,36 2.324,79 2.417,78 2.514,49 2.615,07 2.719,67 2.828,46 2.941,60 3.059,26 3.181,62 3.308,90 3.441,25

“(NR)

ANEXO XXIV À LEI Nº 3.370, de 4 de julho de 2018.

“ANEXO III À LEI Nº 2.892, DE 19 DE AGOSTO DE 2014.
TABELA TRANSITÓRIA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA UNIVERSIDADE DO TOCANTINS - UNITINS

GRUPO 1 - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - ADMINISTRATIVO - CNS (CNS-01 a CNS-15)

CLASSE
REFERÊNCIAS

A B C D E F G H I J K L

I 3.748,44 3.935,85 4.132,66 4.339,28 4.556,25 4.784,06 5.023,26 5.274,43 5.538,15 5.815,05 6.105,81 6.411,10

II 4.559,60 4.787,57 5.026,95 5.278,31 5.542,21 5.819,32 6.110,29 6.415,81 6.736,59 7.073,43 7.427,10 7.798,46

III 5.546,30 5.823,62 6.114,80 6.420,53 6.741,55 7.078,63 7.432,56 7.804,19 8.194,40 8.604,12 9.034,33 9.486,05

IV 6.746,51 7.083,83 7.438,03 7.809,93 8.200,42 8.610,45 9.040,97 9.493,01 9.967,67 10.466,06 10.989,35 11.538,81

V 8.206,45 8.616,78 9.047,61 9.499,99 9.975,00 10.473,74 10.997,43 11.547,30 12.124,68 12.730,91 13.367,45 14.035,82


